
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Ruâ Manoel Severo, Centro Administratiyo
C.N.P.J.: 0l.61 1.,100/0001-04

Err"\rca e
oJoÊrocesso

REGIDO PELA LEI N'. IO.52O/02. DECRETO FEDERAL N' 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9.
DECRETODE RECULAMENTAÇÀO N'OO5 202I. LEI COMPLEMENTAR N'I2]/2006 ALTERADA
PELA LEI COMPLEMENTAR 14'712014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N" 8.666/93 E SUAS
ALTERACÔLS E DEMAIS LEGISLACOES PERTINENTES,
INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Assistencial Social

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
1402001t2022

PROCESSO T,ICITATORTO N'

/2022
SF,CR ET { RIA REQI ISITA\TE:

SECRETARIA MLINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI,

UNIDADE FISCALIZADORA:

Prefeitura Municipal de Bom Lugar

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO .'POR ITEM"

REGIME DE EXECUÇAO/FORN ECI MENTO:

EMPREII ADA POR PRLÇO UNI IARIO -
FORNECIMENTO A VISTA

OB.IETO:

ContÍatação de empresa para Aquisição de I (um) veículo automotor para manutenção das ações da Secretaria
Municipal de Assistência Social. em atendimento ao programa de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS.
através da programação do SIGTV n 210207720210001 firmada entre o Ministério da Cidadania e o municipio de
Bom Lugar MA, de acordo com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e seus encanes.
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de

Referência. Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, alrâvés do site @

RI]CEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
lnício: / J2022
Término: / n022, às : nrin (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLIC A: I /2022, às _: h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brâsília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital. em que não esteja disposÍo "Horário Local",

DIA. HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇÀO DO

EDITAL DIA: Segunda a Sexta-feira
HORARIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA- localizada
na Rua Manoel Severo, s/n, Centro. Bom Lugar. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com.

O editâl poderá ser retirado grâtuitamente nos sítios: rvrvu,. portaldeconr Draspublicas.conr. br e

bomlugar.ma.gov.br

FAI]IANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

Este instrumento conténr :

Edital e seus ancxos com 39 (trintâ e nove)
páuinas. incluindo esta, numericanrenteordenadas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Ruà Mânoel Seyero, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400/0001-04

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇAO

DISPUTA
ABERTA

(Processo Administrativo n" 1 102001/2022)

'Iorna-se público que O MUNICIPIO DE BOM LUGAR. através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR. por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social. realizará às _:_hs,
do dia _i-l2022. licitaçào. na modalidade PREGAO. na lorma ELETRONICA. com o criterio
de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução indiret4 no regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, da Lei
Conrplementar n' 123. de l4 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal n' 005/2021. aplicando-se,
subsidiariamente. a Lei n' 8.666, de 2l de junho de I993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto Federal
n' 1 0.024. de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" . 00512021 , LEI COMPLEM ENTAR N"
12312006. ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 14712014, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a LEI r-EDERAL N" 8.666/1993, e demais normas aplicár,eis ao
procedimento licitatório em epígrafe.

Em caso de discordância entre as especiÍicações do objeto descritas neste edital e as constantes no
sistema pofial de compras públicas, prevalecerão âs descritas neste edital.

I. DO OBJETO f VALOR ESTIMADO

l.l.Opresente Pregão tem por objeto a Contrataçâo de empresa para Aquisição de l(um)veículo
automotor para manutenção das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. em atendimento ao
programa de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS. através da programaçâo do SIGTV n

210207'120210001 firmada entre o Ministério da Cidadania e o município de Bom Lugar MA, conforme
descrito neste Editâl e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo
de Referência e seus Encartes. Anexo I do Presente Edital.

1.2. 0 preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é RIi 89.410,00 (oitenta e nove mil,
quâtrocentos e dez reais), confornle previsto no termo de reÍbrência.

2. RECTIRSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA. para o exercício de 2022.

conforme dotação(ões) orçamenüíria(s) a seguir:

ORGÃO 02 Poder Executivo
UN]DADE GESTORÀ: 0273 - Eundo

Assistência Soci al .

Municipal de

48.244.0432.1
veículos para

059 -
o Fl4ÀS.

AquisiÇão de

CLASS I EICACAO ECONOMICA 4.4.9A.52.0A Equ i pament o
Mate ri a-L Permanenl,e .

e

EONTE DÊ RECURSO 1661000000
Estadual de

Trans ferênci a
Assist. Soci a1

Fur!do

,.otl L:c,b

üigiü
\.-.,1/)rHr3E

___5«--_.--_

e
Fls..

Qubma:
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Va.Ior reforÇado mediante abertura de crédito supfementar
Valor náo reforÇadc

2.2. Os recursos para cobeftura das despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação sào
oriundos do MTNISTERIO DA CIDADAN lA. através da Emenda no 2021 8l 000789.

3. DO CREDf,NCIAMENTO

3.1. O Credenciâmento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS que permite a participâçâo dos interessarlos na modalidade LICITATORIA
PREGAO. em sua FORMA ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
u u u.portadeconlpraspublicas.com.trr .

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seLr

representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nonte,
âssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgào
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informaçào. devendo proceder. imediâtâmente, á correção ou á alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. I . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PRIGÃO.

4. I Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitaçào. e que estejam com Credenciamento regular PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2 Não ooderão oârticiDâr desta lic itaÇão os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçâo
vigente;

4.2.2 que não atendarn às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou j udicialrnente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n' 8.666, de 1993:

4.2.5 que eslejam sob falência, concurso de credores. concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.5.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial. o Pregoeiro
exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n' I l.l0l. de 09 de fevereiro de 2005. sob
pena de inabilitação.

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
(Acórdão n' 7 46120 1 4-T CU-Plenário);
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4.2.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. l2 d
Normativa/SEGES n' 05/201 7);

4.2.7.1 E admissível a participaçãô de organizações sociais, qualificadas na fonra dosarts.5"a
7" da ei 9.63'111998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n"
1.40612017 -'lcu-Plenário), mediante apresentâção do Contrâto de Gestão e dos respectivos atos
constitLrtivos.

4-3 Como condição pârâ pârticipação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4.3. i .l A nrera declaração como ME ou EPPouaefetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, conÍigura
fraude ao ceÍame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF. pelo prazo de até 5

(cinco) anos. sem prejuízo das muhas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.3.1.2 Para a verificaçâo da fraude prevista no subitem anlerior, a Prefeitura Municipal de BOM
LUGAR poderá realizar procedimentos complementares. medianÍe diligência, tais como solicitaçâo
de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei. por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou ern

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento. pelas licitantes. às exigências
da LC n" 12312006.

4.3.1 .3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações dispon ibilizadas via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissào desta à Receita Federal do Brasil, por rneio da
apresentaçào do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital
- SPED).

4.3.1.4 A confirmação acerca do atendimento. pelas licitantes. da condição de ME ou EPP também
poderá ser realizada por meio da disponibilizaçâo de Documentos Fiscais Oficiais. tais como a

Declaraçào do Programa Cerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional. devidamente
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as infonnações acerca
do faturamerto bruto do exercício em análise.

4.3.1 .5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida. será considerado. na
data de abertura da sessão pública. o limite detinido pela Receita Federal do Brasil para transmissào
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. nos termos do que fixa o Art. 16, §4" da Instruçào
Normativa SEGES/MPDG n' 03, de 26 de abril de 201 8.

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.3.5 que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, â partir de l4 anos, na corrdição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituição;

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. nos termos da Instrugão
Normativa SLTI/MP no 2, de l6 de setembro de 2009.

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do ârt. lo e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;
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4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumpr
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei no

8.2 13, de 24 de julho de I 991 .

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançÕes
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRf,SENTAÇÃO DA PROPOSTA f, DOS DOCUMENTOS DE HÁBTLITAÇÃO

5.I Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-se-á
automaticârnente â etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. oconerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentff os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos dernais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçào
de habilinçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,
43, § 1", da LC n' 123, de 2006.

5.5 lncumbiráao licilante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância
de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento
da proposta.

5.8 Os docurnentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliagão do pregoeiro e para acesso público após o encerrânrento
do envio de lances.

Processo

@

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Quantidade ofeíada;

6. I .2 Valor unitiirio do itern:

6.1.3 Valor global do item:

6. | .4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, marca-/modelo. fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, triLrutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos. bem como de fontecer os materiais.
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equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidad
execugão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigão.

6.5 Os preços ofeftados, tanto na propostâ inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo. sob alegaçào

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0 (sessenta) dias. a contar da data de sua
apre se ntação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs norÍnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicasl

6.7.1 O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituição: ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO.CLASSIFICAÇÃO OIS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7. I A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que nào
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham
vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a propostâ que identifique o licitante-

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estâs
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.,1.1 Durante a fase de lances, não serào aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusáo de lances dados

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é Iegalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistemâ.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ 20,fi) (vinte reais).

.j" 'lu^:r ,rHr- Procêsso: "/o ?4ql
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segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7. I I A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse período de pronogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÍrblica encerrar-
se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subilens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

autoridade/órgão competente;

7. I 5. I Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.1ó Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpetitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Criterio de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.2 | Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada. se esta for empresa de maior poÍe, assim como das demais classificadas. para tr fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 14 e 45 da LC n" 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

enconlrarem na faixa de ató 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào
consideradas empâtadâs com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prâzo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microempresa e enrpresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na o
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiÍens anteriores. será realizado soneio entre
elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordenr de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances

Íinais da lase Íêchada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27.I Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o. § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênci4 sucessivamente, aos bens:

7.27.1 . I produzidos por empresas brasileirasi

7 .27 .1.2 produzióos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
parâ pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislaçào.

7 .27 .1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrtjnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições dil'erentes das prevista deste Edital.

7.29-l A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no privo de 2 (duas) horas. enl ie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realízada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a Íàse de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACIITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7'e no §9o
do a*. 26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos tenros da legislação vigente. que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital:

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade:

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Temro de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/201S-TCU
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.,1.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executâr a contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou nrenor lance
que:

Processo:
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8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobeíura dos custos da contratação, apresen
unitários sirrbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços do
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nào
tenha estabelecido limites rnínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houvcr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da rrecessidade de
esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do aftigo 43 da
Lei n" 8.666. de 1993 e a exemplo das enurneradas no itern 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 201 7, para que a empresa comprove a exequibilidade da propostâ.

8.3.1 A inobsenyância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostâs e/ou
inforrlações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.:l Quando o licitânte apresentar preço tinal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigaÍ.ória a realizaçào
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade dâ proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requereÍ que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostasr devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessào pública para a realização de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediânte âviso
prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a panir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn
de outras inforrnações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encanrinhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuizo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nào
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro prazo e demais condições previstas no Termo
de Referência e seus encartes.

8.6.3.1. Por rneio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliagão das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.6.3,2. Os resultados dasavaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistenra.

É-o{::o.j
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocotrer atraso na entrega,
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificâções previstas neste Edital. a proposla
do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍjcado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) âmostra(s) e, assim, sucessivamente, até â verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Refer€ncia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a dilulgação do resultado final da licitação, as amôstrâs entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de l5 (quinze) dias, após o qual poderão ser descaÍadas pela Administraçào.
sem direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas âs condições indispensáveis
à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários

ao seu perÍêito nranuseio, quando for o caso.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se âinda a propostâ
comercial readequadas com o valor final ofertado.

8.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar pre.iuízos aos demais
licitantes.

8.8 Para fins de análise da proposta quanto âo cumprimento das especificações do objeto. poderá ser
colhida a manifestâção escrita do setor requisitanle do serviço ou da área especializada no objeto.

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lânce
subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classificação.

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonrando llo "chat" anovadatae
horário para a sua continuidade.

8.1 I Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova

verificaçào. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos ,14 e 45 da
LC n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da propost4 o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1 . Como condição prévia ao exame dâ documentação de habilitaçâo do licitante dctentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contrataçâo. mediante a consulta aos seguintes câdastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. nrantido pela Controladoria-Geral
v. brlceis

Processo
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admin
Conselho Nacional de Justiça (** n.cnj..ius.br/improbidade adm/consLrltar tçglsddeellp).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. L l. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b-. "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do .tCU

https:1/cen idoesapÍ'.apps.tcu. go\'.b

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsávcl pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9. 1.2.1 . L A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linlras de fomecimento
similares- dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifeslação previamente à sua desclassificaçào.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por lalta de
condição de participação.

9.1.4. No casode inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ticto- previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitaçâo do licitante será verificada por meio do
PORTAL t)E COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relaçào á

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema. deverá atender às
condições exigidas no cadastrâmento do portal de compras públicas:

9.2.2. E der,er de o Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejanr vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em conjunto cont a

apresentaçâo da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios cletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar â(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no pmzo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documenlos deverâo estar em nome da matriz. e se o licitante
for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docurnentos que. pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

.j" :'q! t
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9.6.1. Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn dilerentes n
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital.
a documenlação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
a cargo da Junta Cômerciâl dâ respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidadc no sítio \\ rvrv.ooltaldoenrorcendcdor gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade enrpresária ou empresa individual de responsabilidade lirritada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobâIório de seus adminislradores:

9.8.4. lnscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, conr averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assernbleia que
o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. | 07 da Lei n" 5.761. de l97l1;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

9.9. REGTILARIDADE FISCAL f, TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas. conforme o caso:

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. nrediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
Uniào (DALJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Pror,a de inexistência de débitos inadimplidos perante â justiça do trabalho. mediante â

apresentaÇão de certidão uegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de
lo de rnaio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao dornicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à

atividade ern cujo exercício contrata ou concore:

9.9.6.1. Ceíidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negâtiva, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estaduall
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9.9.6.2. Cenrdão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazelda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7. I . Cerlidão negativa de débitos. ou certidão positiva corn efeitos de negativa, relativo à Atividade
Econômica (lSS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal:

9.9.7.2. CeÍidão negativa, ou ceftidão positiva com ef-eitos de negativa, quanto à Divida ativa do
Município. expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo
órgão responsável pela emissão da referida certidão.

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condigão mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei:

9.9.9. caso o licitante detentor do menor prcgo seja qualificado como tnicroempresa ou empresa de
pequeno pofte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de colrprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.T0. QUALIFTCAÇÃO ECONôMICO-FINANCf,IRÂ.

9.10.i. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últirro exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimoniai e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. Comprovagão da boa situação financeira da enrpresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um). obtidos pela
aplicação das segu intes lórmulas:

ILC=
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAI,

ILC : ATIVO CIRCULAN'|E
PASSIVO CIRCULÁ,NTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão cornprovar
patrimônio Iíquido de 10Yo (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pefiinente.

9.10.4. Ser'ão considerados aceitos como na forma da iei o balanço patrimonial e dernonstrações
contábeis assim apresentados:

9.10.,1.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial:

Fls.,
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9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fot
inclusive com os Temos de Abeftura e de Enceffamento. devidamente autcntic
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

na uÍ)

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Cornplementar n" I 23, de I 4 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domioilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço
e das Demonstragões Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante:

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abeftura- devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:

9. 10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estaÍ assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital
ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentaçâo
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrâções contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de âpresentação da documentaçào
quando não vier expresso na ceftidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante dererá
apresentat a comprovagão de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do afi. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo,
ainda. comprovar todos os demais requisitos de habilitaçào.

9.I I. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.I J .l . Conrprovagão de aptidão para o fornecimento dos bens em caracteristicas, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a apresentaÇão de

atestado(s) lomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as inÍbrmações necessárias à cornprovação da
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar. quando
solicitado. dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s). além de fornecer
o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresâ de pequeno pofte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatarnente posterior à làse de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante âpresentação de
justificativa.

9.1,1. A não-regularização fiscal e trabalhistâ no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabiliração do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificaçâo.
Página 14 de 39
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seguir-se outrâ microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedâde coo
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo przizo para regularização.

9.15. Ilavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro
sLrspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9. 16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. se.la por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Editâ1.

9.1 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMI\r-IIAME\T() l)A PROPOS'IA \,TNCEDORA

l0.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. I . I . ser redigida em língua poÍtuguesa, datilografada ou digitada. ern uma via. sem emendas. rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, núrnero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagalnento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666193).

10.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosanrente. ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o-julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nào sendo considerada aquela
que não coresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outÍo
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos completnentares
estarão disponíveis na inlernet, após a homologação.

I I. DOS RECURSOS

ll.l. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização tiscal e

trabalhista de microempresa ou enrpresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de no

nrínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonna
rrotivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, enr

campo próprio do sistema.

I l-2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de

motivaçào dâ intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

.-oÉ Ll§,!â
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ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, m
condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Unra vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intinrados
para. querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que

correçarão a contar do término do prazo do recorreute. sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I I .4. Os autos do processo peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editâ1.

I 1.5. Nào serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou interlpesti! amente.

I 1.5.1. O nào conhecimento do recurso nào irnpede o seu acolhimento na qualidade de petiçào

I2 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. I . A sessào pública poderá ser reaberÍa:

l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1" da LC n" 12312006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeía.

12.2. | . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. ou, ainda. fac-símile.
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçào feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
POR-IAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

IJ. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l3.l . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

i3.2. Após a lase recursal, constamda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14 DA CARANTIA DO BEM

l.l. I . A CONTRATADA deverá oferecer garantia de. no mínimo, l2 (doze) meses contra defeitos de Íabricação
a partir da data da entrega do bem.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

I 5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO f,QUIVALf,NTf,

.r"jll3q #
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16.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrâto ou
equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo,
para âssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de
EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas neste Editâ1.

16.2. I . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinalura
do l-enno de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no pr.vo de 5 (cinco)dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período. por solicitaçào
justificada do adjudicatário e aceita pelâ Administração.

I 6.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão. cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de BOM
LUGAR/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato. sendo
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitaçào
previstas no Edital.

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:

I6.4. I . referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relaçào de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n'8.666. de 19931

16.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aÍigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no 'fermo de Referência, Anexo I do presente

Edital.

I6.6. Previarnente à contrâtação a Adrninistração realizará consulta para identificar possível suspensà()

temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público. bem como ocorrências irnpeditivas indiretas, obsen'ado o disposto no art. 29. da
Instrução Normativa n" 3,de26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6', lll. da Lei n' 10.522, de l9
de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN.

16.6. I . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo reÍ'erido
cadastro.

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçào. sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a cornprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta
e eventuais documentos complemeDtares e. feita a negociação. assinar o contrato.

17. DO REAruSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1 . As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na
Minuta do Contrato. anexo a este Edital.

18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAçÃO

.Jú='lu.!
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I 8.1 . Os critórios de entrega, recebirnento e aceitação do bem estão previslos
Referência.

19. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 8 DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 5 e ó do
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento sào as estabelecidas no item 9 do Termo de Referência.
anexo a este Edital.

2I. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

2 I .l . O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta^ não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edilal, apresentar documentaçào

falsa. causar o atraso na execução do objeto, não nrantiver â proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato. componaÍ-se de modo inidôneo. declarar informações falsas. e

cometer fraude fiscal. mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa. ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA. e será

descredenciado no Sicaf. e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos.

sem prejuízo das rnultas previstas neste edital e no contrato e das demais com inações legais, garantido

o direito à arnpla defesa.

21.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital. erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas. poderào ser aplicadas isolada ou cum u lativamente.

garantidos o contraditório e arnpla deÍêsa, as seguintes penalidades:

21.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Con{rato em caso de atÍaso na entrega do

objeto. lirnitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a crilério da

Administraçào, no caso de entrega com atraso. poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de lorma a

configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisào

unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. ern caso de atraso superior a 15(quinze)

dias úreis na substiluição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao

exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administrâção, poderá ocorrer a nào-aceilaçào

do objeto, de fonna a contigurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida,

sem prejuízó da rescisão unilateral da avença.

c) l5% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto. por

período superior ao previsto na alínea "a". do subitem 21.2.1., ou de inexecuçào parcial da obrigaçào

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da obrigação assurnida.

21.3 A sançào de impedinrento do direito de licitar ou contratâr com o Municipio de BOM LUCAR
MA, poderá ser aplicada ao fomecedor.iuntamente coÍl a de multa. As penalidades sào independentes

e a aplicação de uma não exclui as detnais.

21.4 As nrultas previstas neste Edital. serão descontadas após regular processo adrninistrativo. dos

pagamentos devidos pela Contratante.
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21.5 Se nào restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se

forem superiores aos pagamenÍos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO obrigado a

recolher a irnportância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificaçào,

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal. sob pena de

cobrança.judicial.

21.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadâs admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l'do art. 57 da Lei8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos

nâo precedidos da competente prorrogaçào.

21.7 A solicitação de prorrogaçào, com sua justificativ4 deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela ContraÍada.

21.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na foma da lei.

2l .9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores municipal e

no SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá ser descredenciado por

igual período. sem prejuízo das nrultas previstas no Edital e das demais cominações legais.

21.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, am i gável ou judicialmente.

2 I .l 1 . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

22. DO ACONIPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO DA EXECUÇAO

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no item 19 do Termo de
Referência. anexo desÍe Edital.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data desigrada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail;

l)mb I Iicitacaoiir-lsnrail.con-l ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Manocl
Severo. s/no Bairro Centro. BOM LUGAR, CEP 65-704-000 (Prefeitura Municipal de BOM LUGAR
/MA).

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no praz.o de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.,{. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cefiatne.

23.5. A republicagão do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a âlteração nào

afetar a fonrulação das propostas.

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçào
do edital e dos anexos.

Processo

Fls.
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2i.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendern os prazos p

24.5. A horrologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a

quâlquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dardo ciência às participantes, na forma da
legislação v igente.

21.1. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ern favor da arnpliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administragão não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.9. Na contagem dos prazos estâbelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

24. I 0. O desatendimento de exigências f'ormais náo essenciais não impoftará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do irrteresse
público.

2,1.1l. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as do l'ermo de Referência e seus anexos.

24.12. O Edital está disporribilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
wwlv.portaldecompraspublir:as.com.br e hfip://www.bomlugar.gov.br" tarnbérn poderá ser lido
e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de BOM LL,TGAR - MA, sito na Rua Manoel Severo
Centro, BOM LUGAR . nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço
e período 'lo qual os âutos do processo administrativo permanecerão com vista Íianqueada aos

inte re s sad o s.

24.1 3. As Iicitantes. após a publicação oficial deste Edital, licarão responsár,eis pelo aconlpanhâmento.
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 24.12, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnaçôes ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da aberturâ
da sessão pública.

Págiúa 20 dr 39

n':::L
* ,'I .,àãl- f r::'1tr§'G&,- ü\In,,_ury-. Processo:

Fls..

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vircularão os
pârticipantes e â administração.

24. DAS DISPOSIÇÕf,S Gf,RAIS

2,1.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagão em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
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24.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Baca
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

24.1 5. I . AN EXO [ - Termo de Referência:

2.1.15.2. ANEXO ll Modelo de Proposta

24. | 5.3. ANEXO III Minuta do Termo de Contrato.

BOM LUGAR (MA), em de _ de 20_

FABIANE BEATRIZ DF, OLIVEIRA
Secreúria Municipal de Assistência Social

Processo:l 4
Fls..
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tP?088S50

TERMO DE RIFERÊNCIA tís..

EUDriea;

I. JUSTIFIC,\TIVA

Justifica-se a contÍatação do objeto abaixo mencionado pelo fato de o Município de
Bom Lugar - MA. ter sido beneficiado com recursos do Fundo Naqional de
Assistência Social - FNAS. conforme Emenda 2021 81000789-Autor-Relator Geral -
Processo n" 710000547 45202170. com finalidade de aquisição de veículo para o
Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Lugar - MA.

2. OB.IETO

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa para
Aquisição de 1 (um) veículo automotor para manutenção das ações da Secretaria
NÍunicipal de Assistência Social, em atendimento ao programa de Estruturação da
Rede de Serriços do SUAS, através da programação do SIGTV n 210207720210001
firmada entre o Ministério da Cidadania e o município de Born Lugar - MA.

.3. \'ALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 89.410,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e dez reais).

4. ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS:

5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

TJNID 89.,11 0.00 89.1I0.000l

ITEM

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

TOTAL
89.410.00

I

DESCRTÇÃ' lor*r. | 
.*. 

I 
thi?: 

I 
ror{L

IVeículo 
t zero quilômetlr): capacidade

I rninirna para 05 lugares: motorizaçâo 
I

mirirna l.i: 5 portas- direção ltidráulica ou 
i

lelétrica. lidros elétricos pelo menos nos]

I lvidrcs dianteiros. tra\as elétricas nas ponas.

ljogo de tapetes deborrachas. com protetor

lde cáner de fábrica (originall, direçào

I lassistida eletricamente ou hidraulicamente 
I

L lou elétrica hidráulica. cor branca com 
II lpadronizaçâo visual com identiÍicaçào do 
I

I ]Ministério da Cidadania. combustírel 
I

i gasolina e etanol ou superior. ar j

condicionado de fábrica. equipado com 
]

todos os acessórios exisidos pelo 
]

I lcorrrnaN. doc umentação

I templacamento/licenciamento) em nome do

lente federado. garanria de fábrica de no
lmrrrimo l2 (doze ) meses.

I

L
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tSubrlce:

suas expensas, no total ou em paÍe, o bem em que se
verifi carem defeitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Secretaria Contratante:

5.3. Indicar preposto, aceito pela contatante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competôncia do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes:

5.4. O veículo deverá ser entregue à CONTRATANTE no prâzo máximo de 60 (sessenta) dias.
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fomecimenlo do bem).
no endereco que será informado pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de

fomecimento. tudo por conta do fomecedor;

5.6. A Contlatada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista. previdenciaria. de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas á entega por parte de seus empregados.

5.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçào

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETAzuA
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva.

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte

I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM Lt.lGARr[,I4. durante a

vigência do Contrato:

II - E expressamente proibida. também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato. salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRAIITE;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.rna.gov.br

3

5.1- .-\ r epararrsubstituir. às

5.5. O prazo de fornecimento do bem poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Requisitante.

desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito.

su.jeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57. § l', da Lei Federal no 8.666/93.
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IIII - E redada a subcontratação de outra empresa para fomecimento do

Pregão

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÁTANTE

6.1. Caberá ao COIYTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo
ll^ Termo de Re ferência, do Pregão Eletrônico n _-2022:
6.1.1. Nornear Cestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanirar e fiscalizar a execução dos Contratos;

6.1 .2. recusal o bem que considerar incompatível com as especificações apresentâdas nâ
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado- nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais- oLr ser preiudicial à saúde dos usuários:

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições
pactuadas;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as
contrâtuais cabiveis;

sanções administrativas regulamentares

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os criterios
estabelecidos nt: Termo de Referência:

6.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceit4 conforme inspeções a serem realizadas. devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes.
inadequados ou prejudiciais;

6.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

6.1.9. Assurnir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do produto fomecido para teste até a sua aceitação final, desde que- na sua

apresentação. objeto não tenhâ apresentado defeitos:

6.1.10. LiqLridar o empenho e efetuar o pagâmento da fâtura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.l . l l . Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas cort o
fornecimento do bem.

6.1.12. Prornover o acompanhamento e a fiscalizagão do objeto contratâdo. sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectâdas c comunicando por escrito à CONTRATADA. as oçorrências de
imperfeições. falhas ou irregularidades, Íixando-lhe pÍazo pata corrigir defeitos ou
ineqularidades constatados no fomecimento do bem.

7. DAS PE\ALIDADES:

I í,lli

Email: municipiobom lugar@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br
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7.1. O licirante que, convocado dentro do prazo devalidade da sua proposta. fià8ti.r?i <e-
contrato. não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa.
causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execuçâo do
contrato. fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar
informações lalsas. e cometer fraude fiscal. mediante procedimento administÍativo que lhe
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de confatar com o
Município de Bom Lugar,MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de
cadastramento ir.runicipal, pelo prazo de até cinco anos. sem psuízo das multas prer istas
neste edital e no contratô e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla
defesa.

7.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras inegularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

7.2.1 Multa de:

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em cÍrso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
criterio da Administração. no caso de entrega com atraso. poderá ocorer a não-aceitação

do objeto. de Íbrma a configurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, ser.n prejuizo da rescisão unilateral da avença:

c) 159ô (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7 .2.I.. ou de inexecuçào

parc ial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

7.3 A sançào de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades sào independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

7.4 As n.rultas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo. dos pagamentos devidos pela Contratante.

7.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao lornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, hca o FORNECEDOR ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de I 5 (quinze) dias. a

Email: municipiobom lugar@gmail.com - site: bom lugar.ma,gov.br
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a
não-aceitação do bem, de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da

obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.
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paíir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o
pagamento a L,sta Prefeitura Municipal. sob pena de cobrança j udicial.
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7.6 os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condiçôes especificados no § l' do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. deverá ser formulada por escriro e
encamiúada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

7.8 A aplicaçào das penalidades será precedida da concessào da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por paÍe da CONTRATADA. na lbrma da lei.

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante de'erá
ser descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das

demais cominaçôes legais.

7.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dir.etamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

7.1 1. Nenhunr pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO OO NTIT

8.1. A entrega do bem, será de inteira responsabilidade da CONTRATAD.A. devendo ser
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.2. O bem será aceito se estiver em estrita conformidade corr as determinações do edital

8.3. O termo de recebimento preliminar do bem se dará com a emissão. por servidor
designado pela Contratante. de Termo de recebimento Provisório e final com a emissào de
Termo de recebimento Definitivo. o qual deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias.

9. FORM.A I)E PAGANIENTO:

9.1. O paganrento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

9.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União. expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;
. Pror a de Regularidade com a Fazenda Estadual;

Email: municipiobomlugar@gmaii.com - siÍe: bornlugar.nra.gov.bl
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micí1io tributá

Fts..

Subrica: @r Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidào de regularidade de Tributos Municipais do do
Iicitantc:
o Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.3- A perda de regularidade fiscal no curso da execuçâo do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não auloÍizà a retenção de pagamentos pelo bem já
fo:rrecido- nos termos do Acórdão n" 96412012-TCI l-Plenário.

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal. ou outra circunstância que desaprove a liquidação. a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado. até que a adjudicaúria lome as medidas
saneadoras necessárias.

9.5. O paganrento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora. indicada na proposta de preços. devendo para isto Íicar explicitado o
nome do Banco, Agência, locaiidade e número da conta comente em que der,erá ser

efetuado o crcdito.

9.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenÍo. desde que a licitante nào lenha
concorrido de alguma lorma para tanto. ltca convencionado que a taxa de compensaçào

financeira der.ida pela SECRETARIA CONTRA,TANTE. entre a data acima referida e a

coÍrespondenle ao eletivo adimplemento da parcela" será a seguinte:

EM-lxNxVP

ENÍ = Encargos moratórios;
N = N úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,0001 641' assim apurado:

r=(TX) 365 l=(6/100) 365 I=0,0001644

TX : Pelcentual da taxa anual = 60%.

9.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

10. DA RESC-ISÃO:

10.1. A inerccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as

consequôncias contratuais. as previstas em lei e no presenle contrato.

10.1. Alóm cia aplicação das multas já previstas. o presente contrato Íicará rescindido de

pleno direito. independente de notificação judicial ou extrajudtcial. sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de etrcargos

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomiugar.nla.gov.br
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q.":'::3-: :,:. ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITLRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

e §:qraFHx
àti20»&

Ç{-t,ns-
provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláu fiuq
ou nas hipóteses previstas na Legislação. na lorma dos artigos 77 e 78 da Lei 9.666,,93

10.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos âltigos 79 e g0 da t_ei
de Licitações.

I1. DAS DTSPOSICOES FIN.{IS:

ll.l. O CONIRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e
qual ilicação cri gidas na licitação.

I 1.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e
à proposta licitatória.

I 1.3. o presente contrato tem seus terrnos e sua execução vinculada ao edital de licitação e
à proposta licitatória.

1 1.4. O CON1 RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no afiigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.

I1.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das paúes. com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei.

11.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas. flscais
e comerciais nào transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.
nem poderá ouerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o fomecimento do
bem. pela Administração.

I 1.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais. não poderá subcontratar paÍes do contrato.

1 1.8. A Administração rejeitará. o bem entregue em desacordo com os termos do Ptocesso

Licitatório. da proposta e deste contrato.

I 1.9. Integranr o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

11.10. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

t2. I)O FORO:

O Í'oro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir queslões
decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao disposto r1o s\ fo do arligo 55 da
l-ei 8.666 cie 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas. as partes

Email: municipiobom Iugar@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br
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ss
fluhricr:

llrmam o prcsente Instrumento. lavrado na Procuradoria Ceral do Muni
testemuúas que também o assinam, para que produzam os seus juridicos e legais efeitos

I3. FOR\IA DE CONTRÂTAÇÃO:

1i.1 . A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitaçào
pública. e para tanto. sugerimos a modalidade PREGAO ELETRONICO.

Bom Lugar. Estado do Maranhào. em 25 de fevereiro de 2022

JOSE OLIVEIRA CESAR
Requisitante da Sec. Mun. de Ássistência Social

Aprovado pela Autoridade Competente em .'- - de de 2022

FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA
Secretária N{unicipal de Assistência Social

Emait: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov br
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PREGAO ELETRONICO N" t2022

ANEXO II

NIODELO DE PROPOSTA

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
/MA PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR /MA
Rua Manoel Severo. s/n - Bairro Centro. Cep 65.704-000, BOM LUGAR -MA

I\IOI)TI O DE PRoPOSTA DE PRFCOS

Referente: Pregão Elelrônico N"_/2022

Prezados Senhores.

'lendo examinado minuciosarrenle as normas especíÍicas do Pregão
Eletrônico n" __-_-p02\ cujo ob.jeto e Contratação de empresa para Aquisição de I (um)
veículo automotor para manuterçâo das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. cm
atendirnento ao programa de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, através da programação do
SIGTV n 2 I 0207720210001 firmada entre o Ministerio da Cidadania e o municipio de Bom Lugar MA.
de acordo corr as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e seus encartes.
confonne descrito neste Edital e seus Anexos, após tomar conhecimento de todas as condiçÕes
Iá estabelecidas. passamos a Íbnnular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE
Razào Soc ial: CNPJ:
lln dereço:
Valor l-otal tla Proposta: R$

PLANILH,A DA PROPOSTA
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

'...,.....,..,..,.,..,...-.,..)

(ESPECTFICAÇOES, QUANTITATIVOS,

2, Declaranros que os preços unitários e totais dos itens Í'oram cotados em moeda nacional (Real
RS), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais. trabalhistas. comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fontecidos

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos cm todos os seus termos.

,1. O prazo de validade desta proposta é de 
--(-), 

dias. conlados da data

de abertura, conforme previsto no preârnbulo do Edital do Pregão Eletrônico t't" --/2022.

5, Declaro q tl e entregaremos O betn licitados no pmzo máximo de

). contados do recebinrento da Ordern de Fornecimento.

Fls.

Rtrbnca: @

Unid.
Valor

UnitárioItem Ilspecifi cações dos sen'iços
Valor
Totâl

(

Quânt.
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6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no

pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificaçÕes exi

I Termo de Referência. quando do seu recebimento provisório. no prazo de até

-(-),contadosapartirdanotificaçãooficialfeitapelogestor/fiscalda
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. os pâgamentos

everão ser creditados à CONIA CORRENTE N' AG ÊNCI A

BANCo

4" :':13r ,rçH-'

7.

d

N . em nome de

8. InÍ'ormamos que o Representante que assinará a o(s) Contralo(s), será o Sf
Portador do RC. sob o no. ,eCPFno

com residência na

( [rcal e

data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

em pane é-
WA
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ANEXO III

MINIiT.d DO CONTRATO
Processo Administrâtivo n'
CONTRATO N"..........

CONTRATO DE FORNI,CIMENTO DE BEM,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BOM LUGAR, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA
xxxxxxxxx, NA FoRMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. ESTADO DO MARANHÃO. inscrila no C.N,P.J sob o n"
0 | .6 I I .400/0001 -04, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
com sede na BOM LUGAR , Maranhào. neste ato representada pelo(a) Sf(")

inscrito no CPF n"
e portador do RG n" doravante denominados CONTRATANTE. e a

empresa inscrita no C.N.P.J sob o n.' . com sede na _. doravante
denominada CONTRÂTADA, neste ato tepresentada por seu representante legal. Sr" , R.C.

têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO N" _.
decorrente do Pregão ELf,TRONICO n" 

-1202?. 

lormalizado nos autos do Processo
Administrâtivo n" xxxl2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n' 10.520/02, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem. a Lei
Federal n' 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n' 12.3/2006 e denrais
nonnas pefiinentes à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OB,IF'TO
I .l . O presente instrumento tem pol objeto o fomecimento.
xxxxxxxxxxxxxxx-xxxLxxxxxx)Lxxxl\xxxxxxxx, conforme especificações descritas no Termo de
Referência. Anexo I do edital da licitagão na rnodalidade Pregão, sob o no _/2022. e ern

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

n.o __. C. P. F. n."

CLÁUSULÀ SF"GI]ÀIDA _ DO VALOR
2.1. Ovalorglobal do presente Contrato é de R$
planilha abaixo:

... ), conforme

IÍêm Especificações dos sen iços Unid. Quant.
Valor

Unitário Valor Total

CLAUSUI,A Tf,RCF RA _ DA VINCIILACAO
3.1. lntegranr o presenle Contrato. indcpcndentc de transcrição:
I - Edital do Pregão Elctrônico rr"_ _ ,2022.

II - Ploposta. documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OIIARTA _ DA VIGÊNCIA
4. I O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de

de (--)

Fls,.

Rrbnt* @
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5. I . O recebimento do bem será t-eito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93

5.2. Os bern descritos no Termo de Referência. deverá ser ertreg,ue à CONTRATANTE no prâzo
máximo de ó0 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fomecirnento (pedido
de Íbrnecintento do bem), nos endereços que serão irrfonnados pela Secretaria Requisitante nas
respectivas ordens de Íbmecimento, tudo por conta do f'ornecedor.

5.3 O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) pro\, isoriamente no ato da entrega, e, definitivamentc. no
prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebinrento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos.

5.4. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os instrumentos entregues em desacordo
com as especificações e condições do Temro de Referência. íicando a CONTRATADA obrigada
a substituir c/ou reparar os itens irregulares. no prazo de até 30 (trinta) dias.

5.5. Caso â substitr.lição/reparação dos instrumentos não ocorra no prazo detemrinado. estará a

CONTRA'IADA incorrendo em atraso na entrega e su-leita à aplicação das sançôes previslâs nesle
tenno.

5.6. Demais condições de entrega e recebimento do produto eslão previstas no -l'enno 
de

ReÍ'erência. Anexo I do Edital da licitaçào.

CI,ÁUSII1,À ST"XTÀ _ I)A F'ISCAI,IZÀCÃO
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e liscalizada por servidor ou comissão

designada para esse fim.

ó. l.l A liscalização será exercida no interesse da Adnrinistração e não exclui nem rcduz a

responsab ilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros. por quâisquer irregularidades.

irnperfêições técnicas. vícios redibitórios. e. na ocorrência desta. nào implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes c prepostos. na vigência do art. 70 da Lei n'8.666/93.

6.2 A com issão ou servidor designado com pete acompanhar. tlscalizar. conferir e avaliar a execução

do objeto. bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirern no curso

de sua execução. determinando o que tbr necessário à regularização das faltas. ou problenras

observados. conforme prevê o art.67, da Lei n"

8.666/1993 e suas alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Í'ontecimento do

bem, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

desta respon sabilidade, exercer a rnais ampla e completa fiscalizaçào sobre o bem fornecido
dirctamente por servidor designado,

6.4. O fiscal do contrato anotará ern registro próprio lodas as ocorências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mês e ano. lrenr como o nome dos Íuncionários
eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das lahas

ou defeims observados e encaminhando os apontanlentos à autoridade compelente para as

providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarenr a competência do sen,idor designado para o
acompânhanlento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Municipio. em tempo hábil para a adoção das medidas corl\,cnientes.

CI,ÁUSUI A SÉTIMÂ _ NAS (]ONT)](-OFS NF PAGAIVIT]NTO

ti§Ê
-HrIdE
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7.1 . O pagarnento será eÍêtuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebinr'JXffii
bem. desde que não haja fàtor impeditivo provocado pela CONTRATADA. nrediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente. acornpanhada
da respeclira Ordem de Fomecimenlo e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta
Negaliva. ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições
Federais e Di\,ida Ativa da União e "Previdenciária". enr itida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conÍbnne
Portaria MI 358, de 5 de setembro de 20l4 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Debiros.
ou CeÍidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da ernpresa
licitante. conrprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual: Certidão Negativa- ou Certidão
Positiva conr eleitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado. expedida pelo Estado do
domicílio orr sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:
Certidào Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com eleitos de Negativa. relativa à atividade
econômica. erpedida pelo Municipio do dornicilio ou sede da empresa licitante. conrprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa do Municipio, expedida pelo Município do dornicílio ou
sede da enrpresa licitante: Certificâdo de Regularidade de Situação do FGTS CRF. ernitido pela
Caixa Econôrnica Federal - CEFI Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva
corn eleitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Irabalho. O pagamento será eÍêtuado
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em suâ propôsta.

7.2 O paganrento será feito em favor da empresa contratada- através de ordem bancária na sua

conta corrente. após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. emitido pela Secretaria
Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/l'-atura à contratante, acornpanhada das
Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela conrissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do T'ermo de Recebimento Delinitivo- no prazo
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçào
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual. inclusive.
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

7.7. A Pret'eitura Municipal de BOM LLIGAR, poderá deduzir do nrontante a pagar os r alores
correspondenles a multas ou indenizaçôes devidas pela Conratada.

7.8. O pagarnento somente será efetuado após o adirnplenrento das obrigações contratuais pertinentes.
conforme ârt. 40, § 3", Lei n" 8.666193.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção moletária sobre o valor devido na forma da
legislagão aplicável. bem como juros moratórios. a razão prevista na cláusula oitava.

7.10. O pagarnento será efetuado pelo CONTRATANTE. à CONTRATADA. mediante Ordem
Bancária. no Banco xxx. no.... Contâ Corrente n'..., Agência no... em nome de .....................

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entregâ dos produtos. delendo ser

efetuado o pagâmento no prárzo e dernais condiçôes constantes nesta Cláusula. O paganrento estará
condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSI]I,A OITAVA _ DA ATUAI ITACÀO FJNANCF.IRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento- desde que a CONTRA.fADA não tenha
concorrido de algurna forma para tanlo. Íica ctrnvencionado que os encargos morâtórios devidos pela
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CONTRATANI'E. entre a data acima referida e a coffespondente ao efetivo
fiscal/fatura. serào calculados por meio da aplicação da seguinle fórmula:

I:M:trNxVI')

Onde

EM = Encargos moratórios:
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : lndice de compensaçào financeira : 0,0001 644. assim apurado:

r : (TX) 365 r: (6/100) 365 r:0.000r644

TX : Percentual da taxa anual = 6-0á.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE. o respectivo
montante soÍierá desconto proporcional. nas mesmas condiçôes estabelecidas no subitem 8.8.

CI,ÁUSUI,A NONA . NO Rf,AJUSTAMT'NTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição tlo objeto destc contrato são fixos e irreajustáveis, ressalladas
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente
instrurrenÍo.

CLÁUsUI A DECIMA - rrÂ RIVTSÀO DE PRFCOS

l0.l Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico flnanceiro do conlrato, procedendo-se a

revisão enr razão de fato imprevisílel ou previsível, porém com consequências incalculáveis. que
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econôm ico-financeiro do conlrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada. nos termos rio art. 65. inciso ll. alínea d. da L,ei n"8.666/93 e alterações
posteriores. rnediante conrprovação docurnental e requerirnento expresso da contratada.

cr.ÁUSUr,A DÉ.crMA pRrME ÍRA - nA DorACÂo ORCAMENTÁRIA
ll.l. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçâmento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR. classificada conf'ontre
dotação orçamentária abaixo especificada:

CI,ASSI FI C.{ AO oR AMENTÁRIA

Vakrr l)isponír el: RS 89.{10,00

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

Prccesso

ukrP

ORGÀO: 02 Poder ExecLrtivo

t.rNII)AI)1, CESTOI{A 0213
Social

Fundo Municipal de Assistêncra

08.244.0032.1 .059 - Aquisição de Veículos
para o FMAS.

Equipamento e Material4.4.90.52.00
Perma,rente.

FUNÇAO PROGRAMATICA

CLASSI FICAÇAO ECONOMICA

FONTIT DE RECURSO:

xValor rrão reÍ'orçado
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CLAI]SL]I À Í)FCIMA SIi(;UNI)À _ NA GÀRANTIA DO RFM

12.1. A CONTRATADA deverá otàrecer garanlia <ie. no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de
làbricação a panir da data da entrega do bem.

CI.ÁUSULA DÉCIM À TF..RCTTRA _ DIRFTTOS T. oBRTGACÕFS DA CONTR,{TÁDA
13.1. A rcparar/substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o bem em quc se veriÍicarcm

defeitos ou incorreçôes:

13.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante:

13.3. Indicar preposto. aceito pela Contratallte. para representá-lo na execução do contrab. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanle do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

l3.zl. O veículo deverá ser entregue à CONI RATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. contados da

data de recebimento da Ordem de F'ornecirnento (pedido de fornecimento do bem). no endereçrl quc

será inlirnnado pela Secretaria Requisitante na respectiva oldem de fornecimento, tudo por conta do fornecedor;

13.5. O prazo de tbrnecinrento do bern poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Requisitante. desde que a

Contratâdâ Íbrnralize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito. sujeições itnprevislas

e/ou de Íbrya rnaior, observado o art. 57. § 1", da Lei Federal n'8.666193.

Ii.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista. previdenciária. de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas á entrega por
parte de seus empregados.

13.7. A inadimplência da licitante. com referência aos encargos estabelecidos na Condiçào anterior. não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE. nent poderá

onerar o objcto deste Pregão. razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualqucr

r,ínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a SECRETARIA CONTRATANTE.

I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a vigência do Contrâto:

II - E expressaurente proibida. também, a veiculação de publicidade acetca do contrato. salvo se houver
próvia aulorizaçâo da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a suboontratação de outra empresa para Íbrrrecimento do bern objeto do Pregão

cr Árrqlir a lrí,'ctttt,t í)tTÀRTÀ - t)tIlFlTrts F ôIrRIí:,raôF\ ní) í í)NTpÀTaN t l.'

l4-1. Cabe rá ao CONTRATANTE alénr das obrigações previstas no edital e no Anexo II. 'Iermo de
Referência. do Pregão Eletrônico n'__-2022:

ç-o" l,qlr ,)rHrHE
Processo:

Rrüm:
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Rua Mânoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/000 I -0,ú

I4. I .l . Nomear Gestor e Fiscais 'fécnicos. Administrativo e

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:
Requisitan

14. I .2. recusar o bem que considerar incompatível com as especiticações apresentadas na proposta
da CONTRATADA. que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
pre.iudicial à saúde dos usuários:

14. I .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçÕes pactuadas;

l4.l .4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

i4.l .5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência:

14.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRAI'ADA. que eslejam em confonlidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas. devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que.iulgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais:

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONl'RA'IADAI

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CON1-RATADA.
decorrentes do mau uso ou operaçâo inrprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste âté a sua aceitaçào final. desde que) na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos:
14.1.10. Liquidaro empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

ú,oti LYGt

t&rü
-HrH-.

l4.l.ll. Corrunicar à CONTI{A.I'ADA todas e

firrnec imento do bem.

quaisquer ocorrências relacionadas com o

14.1.12. Promover o acompanharnento e a Íiscalização do objeto contrâtado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos. anotando enr registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CIONTRATADA, as ocorrências de imperfeições- falhas ou irregularidades. fixando-
lhe prazo para corrigir deÍbitos ou irregularidades constatados no fornecimento do bem.

CI ÁUSULA DÉCIMÂ OUTNI.A - NÂS PTNAI,IDANF,S

15.1. O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o

contrato. não entregar a documentação exigida no edital. apresentar documentaçâo falsa. causar o

atraso na execuçào do objeto. não mantiver a proposta, falhar na execuçâo do contrato. fraudar a

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar informações falsas. e cometer

Íiaude hscal. mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a anpla
deÍ-esa. tlcará impedido de licitar e de contrataÍ com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicat-. e do sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de até cinco anos.

senr prejuizo das multas previstas neste edilal e no contrato e das demais cominações legais.

garantido o direito à ampla det'esa.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes fixadas neste edital. erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades nâo .iustiÍicadas, poderào ser aplicadas isolada ou cumulativanrcnte.

garantidos o contraditório e ampla defesa. as seguintes penalidades:

Pruesso: tlo
Fts.

15.2.1 Multa de:
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a) 0.5% lcinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em c

do objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administraçào. no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de tbrma
a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contlato, em caso de atraso superior a 15 lquinze) dias
úteis na substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. poderá ocorrer a nâo-aceitação do bem.

de forma a configurar, nessa hipótese. inexecuçào parcial ou total da obrigação assumida. sent

prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5% (quinze por cento) sobre o valor do Clontrato, em caso de atraso na entrega do objeto. por
periodo superior ao previsto na alínea "a". do subitem 7.2.1.. ou de inexecução parcial da obrigação
assumida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar
MA. poderá ser aplicada ao lbmecedor juntamente com a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital. seráo descontadas após regular processo administrativo. dos
pagâmentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarern pendentes valores a serem pagos ao Íbrnecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, llca o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta PreÍ'eitura Municipal, sob pena de

cobrança j udicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados iniustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogaçâo, com sua justificativa, deverá ser fbrmulada por escrito e

encaminhada com antecedência minirna de 0l (um) dia do vencinlenlo, anexando-se documento
comprobatôrio do alegado pela Contratada.

l-5.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍ'esa e

contraditório por parte da CONTRATADA. na fbrma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de lomecedores municipal e no

SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por
igual período. sem prejuizo das multas previstas no Edital e das dernais cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contralada. amigável ou judicialmente.
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PREFEI'TURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administratilo

C,N.P.J.: 0t.ôl l.{00/0001-04

I 5.1 1 . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas
lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSUI A DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÃO
16.1 A inerecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão. nos lennos dos aÍs.
Lei n" 8.666/93. com as consequências contratuais previslas no mesmo instrumento legal
10.520/02 c rro Edital da licitação em epígrafe.

,

o

77 a80 da
na Lei n."

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art.79,da
Lei Federal ,r'. 8.666193.

I6.3 O CON'l'RAl ANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a uranter, durarte
compalibilidade com as obrigações por ele assumidas.
qualificaçào cxigidas no edital do Pregão Eletrônico n"

a execução do contrato, en.l

as condições de habilitação e

/2022 e neste contrato.

toda
todas

CT.ÁUSUI,A DFCTMA OITAVA . DA I,FGTST,ACÃ() ÀPI ICÁVf,L I TOS CÀSOS
OMISSOS

l8.l F'ica estabelecido que. caso venha a ocorrer algunr Íàto não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratanles. respeitados o
objeto deste itrstrumento, a legislação e demais normas reguladoras da rnatéria. ern especial a Lei
n" 10.520/2002 e subsidiariamente a I-ei no 8.666/1993.

CLAUSLILA DFCIMÀ NONA . I)Â T'UNDA}IENTACAO I F(;AL

l9.l Este contrato tem como amparo legal a licitaçào na nrodalidade PREGAO ELETRONICO N'
/2022 e rege-se pelas disposiçôes e\pressas na Leitto 10.520/2002, Decreto MLtnicipal no.

0051202\. e subsidiariamente. no que couber, as disposiçôes da Lei n' 8.666193 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente. os
princípios da teoria geral dos conlratos e as disposiçôes de direito privado. A proposta de preços

da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CT,ÁUSUI ,A VIGÉSTMA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRFSSOFS:

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar. nâs mesmas condições contratuais. os acréscinros ou

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrâto.

CI,ÁUSUI,Â VIGFSIMA PRTMFIRA . DA TROCA FVFNTUÀT, DT'DOCUMNNTOS:

2 I .l . A troca eventual de documentos entre â contratante c a co[tratâda. será realizada atra!és de

protocolo.

2l . I . I . Nen hurna outra forma será considerada como pro\ a dc erltrega de doctlnlerltos.

cr Áust r A vt(;ÉstMÂ sFGtlNl)Â - n.a PtrBl .lcÀcÃ()

22.1 Este Contrâto entrará em vigor após a publicação do seu extrato tra lnrprensa Oficial. cabendo

ao CONT RA'IANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias

contados a partir do quinlo dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
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IN§IBII!4ENII)

Ii. I Em con fbrmidade com o artigo 6l , parágraf'o único, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores.
a publicaç:io resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver). será efetuada
na imprensa oficial (art. 6", XIII, Lei n" 8.666193 e alterações posteriores), atéo 5" (quinto) dia útil
do mês seguinle ao de sua assinatura.

CLÁT]sT]I A VTGÉSIMA OUARTA _ DÀS nISPOSICÕFS FTNATS

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666193. Lei 10.520/2002, e dernais diplonras
legais pertinenles.

24.2 Fica eleito o F'oro da Comarca de Bacabal - MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contralo. em 03 (três) vias. de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

BOM LUGAIT (MA). .......... de de

)

CONTRATADA

,I'ESTEM 
TIN HAS:

0t.

(P[\.

02.

CPF N'

i/qírrocesso

Fls..

IllG,tD
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